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ANEXO I
FORMULÁRIO DE IMPUGNAÇÃO OU DE PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS EM RELAÇÃO AO EDITAL DO PROCESSO SELETIVO

Edital 02/2026 do PPGGeo-So: Chamada ao processo seletivo de alunos(as) regulares para ingresso no 2º semestre de 2026.

NOME DO CANDIDATO: ________________________________________________

Apresente abaixo os argumentos que fundamentam o pedido de impugnação do edital.
Se julgar procedente, pode-se anexar outros documentos.






























Data: ___/__/2026 - Assinatura do(a) candidato(a): _______________________

Enviar para o e-mail ppggeo@ufscar.br com cópia para ppggeo.coord@ufscar.br

ANEXO II
FORMULÁRIO DE DECLARAÇÃO DE VÍNCULO DO(A) CANDIDATO(A) COM INTEGRANTES DA COMISSÃO DE SELEÇÃO

Edital 02/2026 do PPGGeo-So: Chamada ao processo seletivo de alunos(as) regulares do Programa de Pós-Graduação em Geografia da Universidade Federal de São Carlos - Campus Sorocaba para ingresso no 2º semestre de 2026.

NOME COMPLETO:

São consideradas as seguintes situações de conflito de interesse entre os candidatos e membros da Comissão Preliminar de Seleção:
I. Docente do qual seja ou tenha sido cônjuge ou companheiro, mesmo que tenha se separado ou divorciado judicialmente do mesmo;
II. Docente do qual seja ascendente ou descendente ou colateral até o terceiro grau, seja tal parentesco por consanguinidade ou afinidade;
III. Docente que tenha amizade íntima ou inimizade notória com o candidato ou com os respectivos cônjuges, companheiros, parentes consanguíneos e afins até terceiro grau;
IV. Docente que seja sócio do candidato na mesma sociedade empresarial;
V. Outras situações de impedimento ou suspeição previstas em lei.
O caso de ter sido exclusivamente aluno de qualquer membro da Comissão Preliminar de Seleção não caracteriza vínculo, não sendo considerado, portanto, conflito de interesse.
1. Voce tem vínculo familiar ou pessoal com algum membro da Comissão de Seleção descrita no ítem 1.5 deste Edital?
(   ) sim	(    ) não
Caso a resposta à pergunta acima seja “não”, date e assine esta declaração.
Caso seja “sim”, responda às questões abaixo, date e assine esta declaração.

2. Qual é o tipo de vínculo que você tem com membro(s) da Comissão de Seleção?     
A (    ) familiar
Indique o(s) nome(s) do(s) integrante(s) da Comissão da Seleção com o(a) qual mantém este tipo de vínculo: ____________________________________________________________
Descreva o tipo de vínculo familiar: __________________________________________
 
B (    ) pessoal
Indique o(s) nome(s) do(s) integrante(s) da Comissão da Seleção com o(a) qual mantém este tipo de vínculo: ____________________________________________________________
Descreva o tipo de vínculo pessoal:________________________________________



Data: ___/__/2026 - Assinatura do(a) candidato(a): _______________________


ANEXO III
FORMULÁRIO DE RECURSO AOS RESULTADOS DAS DIFERENTES 
ETAPAS DO PROCESSO SELETIVO

Edital 02/2026 do PPGGeo-So: Chamada ao processo seletivo de alunos(as) regulares para ingresso no 2º semestre de 2026.

NOME DO CANDIDATO: ________________________________________________

O recurso apresentado refere-se a:
(    ) membros da Comissão Preliminar de Seleção
(    ) indeferimento de inscrição;
(    ) etapa: análise do pré-projeto de pesquisa;
(    ) etapa: arguição do pré-projeto de pesquisa;
(    ) etapa: análise do curriculum lattes;
(    ) resultado final do processo seletivo.

Apresente abaixo os argumentos que fundamentam o recurso ou o pedido de impugnação do edital. Se julgar procedente, pode-se anexar outros documentos.




















Data: ___/__/2026 - Assinatura do(a) candidato(a): _______________________

Enviar para o e-mail ppggeo@ufscar.br com cópia para ppggeo.coord@ufscar.br
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